CONSELHO REGIONAL
DE ODONTOLOGIA
DE ALAGOAS

TERMO DE INDICACAO DE RESPONSAVEL TECNICO

Conforme o art. 121, inciso 1V, alinea e da Resolucdo CFO-63/2005 (Consolidacdo das Normas
para Procedimentos nos Conselhos de Odontologia), indicamos o(a) Sr(a).
, inscrito(@) no CROAL sob o

ndamero , para ser responsavel técnico pela Pessoa Juridica de nome
empresarial:
, inscrita no CNPJ sob n° ,
( ) Matriz ( ) Filial, e localizada no
endereco:
, n° , complemento (se houver)
, bairro: ,CEP: ,
cidade de , Estado Alagoas.
Email:

Declaramos, ainda, que estamos cientes do que determina o art. 90 e seus paragrafos:

“Art. 90. E obrigatéria a existéncia, em quaisquer das entidades prestadoras de servicos, de um cirurgido-dentista como
responsavel técnico. (*Em caso se laboratério de prétese dentéria, podera ser um Técnico em Prétese Dentaria ou um
Cirurgido Dentista — art. 95, alinea c”)

§ 1°. Necessariamente, o responséavel técnico devera ser um cirurgido-dentista com inscricdo no Conselho Regional da
jurisdi¢do, quite com sua tesouraria onde se encontrar instalada a clinica sob sua responsabilidade.

§ 2°. O cirurgido-dentista somente poderd ser responséavel técnico por uma Unica entidade prestadora de assisténcia
odontoldgica, sendo vedada, inclusive, a acumulacéo de responsabilidade de filial.

§ 3°. Admite-se, como exceg¢do ao paragrafo anterior, acumulacéo de responsabilidade técnica por 2 (duas) entidades
prestadoras de servigos odontoldgicos, quando uma delas tiver finalidade filantrépica, ndo recebendo desta nenhuma
remuneracao.

§ 4°. No caso de afastamento do cirurgido-dentista responsavel técnico, 0 mesmo devera ser imediatamente substituido,
e essa alteracdo enviada em nome da empresa, acompanhada de declaracdo do novo responséavel técnico, dentro de 30
(trinta) dias, ao Conselho Regional, sob pena de cancelamento da inscricdo da entidade.

§ 5°. Seré considerado desobrigado o cirurgido-dentista que comunicar, por escrito, ao Conselho Regional que deixou de
ser responsavel técnico pela entidade, desde que comprove ter dado ciéncia de seu afastamento a entidade da qual
pretende desvincular sua responsabilidade técnica.

§ 6°. O ndo cumprimento do estabelecido no paragrafo anterior implicara na continuidade da responsabilidade do
cirurgido-dentista pelas infracdes éticas cometidas pela entidade.

§ 7°. Admite-se, ainda, como exce¢do ao paragrafo 2°, acumulacdo de responsabilidade técnica, quando for entidade
prestadora sujeita a administragdo direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal. ”

Sendo a expresséo da verdade, firmamos o presente.

Maceio, de de 20 .

Assinatura de sécio da empresa

Nome completo e legivel do Sécio:
CPF:

— Todos os campos devem ser obrigatoriamente preenchidos, sob pena de n&o protocolizacdo do pedido de inscrigcao.
— Este termo deve vir acompanhado de carimbo da empresa em que conste o niumero do CNPJ e, de preferéncia,
impresso em folha timbrada.



